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GABINETE D0 PREFEIT0

LEI N° 841/2024
Boa Vista-PB, 26 de Agosto de 2024.

DISPÕE S0BRE A ABERTURA DE CRÉDIT0
ADICI0NAL   ESPECIAL   AO   ORÇAMENTO
1)0     MUNICÍPIO     DE     BOA     VISTA     NO
EXERCÍCI0     DE     2024,     E     DÁ     OUTRAS
PROVIDENCIAS.

0 PREFEIT0 CONSTITUCIONAL D0 MUNICÍPI0 DE BOA VISTA,  ESTAD0 DA
PARAÍBA,  faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  de  Vereadores  aprovou  e  Eu  sanciono  a
seguinte Lei:

Artigo  1°. Abre  ao  Orçamento do Município  de BOA VISTA o Credito Adiciorml Especial
no Valor de R$      18.728,53  (dezoito  mil,  setecentos  e vinte  e  oito reais  e  cinquenta e três
centavos), para fazer face à dotação confome discriminação abaixo:

02.120 - Secretaria de Esporie, Turismo e Cultura
13.392.1005-2005 -Incentivo e Promoção de Eventos e Atividades Artísticas e Culturais
a,ei Paulo Gustavo):

ElementoOespesa Discrição Fonte de Recurso Valor

3.3.90.39 Out.     Serv.     de     Terceiros     Pessoa 715   -   Transferência   Destinada
1.070,07Jurídica ao    Setor   Cultural    -    LC    N°195/2022.

4.4.90.52 Equipamentos            e            Materi ais 716  -  Transferência  Destinada
17.658,46Pemanente ao    Setor    Cultural    -    LC    N°195/2022.

TOTAL 18.728,53

Artigo  2°.  Os  recursos   necessários  para  ocorrer  às   despesas  com  o   Crédito  Adicional
Especial, aberto pelo artigo anterior, serão construídos e provenientes da anulação total e/ou

parcial de dotações, excesso de arrecadação ou superávit financeiro, de acordo com o artigo
43 parágrafo  1°, Incisos 1,11 e 111 da Lei 4.320/64.

Artigo 3°. Fica o Poder. Executivo Municipal autoriz
do   referido   Crédito   Adicional   Especial   na   LDO
compatibilização das ações propostas na presente Lei.

a realizar as modificações oriundas
PPA   vigente,   promovendo   a
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Artigo 4°. Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar esta Lei até o limite previsto na
Lei 0789 de  19 de Dezembro  de 2023, que estima a receita e fica despesa do munici'pio de
Boa Vista para o exercício de 2024.

Artigo 5°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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Art.  iu -Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no
valor  de  R$  62.202,53  (sessenta  e  dciis  mil,  duzçntos  e  dois  reais  e
cinquenta   e  três   centavos),   destinados   a   ocorrer   com   as   despesas
abaixo  descritas  e  classificadas,  com recui.sos  da Manutenção  da  Lçi
AldJr Balc ~ Politica Nacion@l Aldir Blanc - PNAB (Fonte 7 I 9).

Art.  2°  .  As  despesas  constantes  do  caput  do  artigo  antcrior  serão
contabiLizadas obedecida a seguin.e classificação i]rogramática:

02.120 -SECRETARIA DE Esl'ORTE, TURISMO E CULTURA
13J92.1005.2068 -Manutenção djis AtMdades da Lei Aldh Blanc
- PNAB.
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TOTAL 62.20Z,53

Ai.t.  3°  - Para cobertura das despesas  de  que trata o  aitigo  anterior,  o
Poder   Executivo   poderá    anular   parcial    ou   total,    dotações    do
oTçamento  vigente,  transpor  de  uma  à  outra  dotação  orçamentária,
bem  como  utilizar  recursos  de  outras  fontes,  conforme  consta  no
artigo 43° parág[afo  1°, Incisos 1,11 Ç  111  da Lei  4.320/64.

Art. 4° - Esta Lei enmrá em vigor a partir desta data.

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contráno.

Boa Vista, 26 de agosto de 2024.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Kézia S ilmara Costa Fanas

Códigoldentificador:EBF06018

GABINETE 1)0 PREFEIT0
LEI N° 841/2024

DISPÕE   SOBRE   A   ABERTURA   DE   CRÉDITO
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2024, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

0 PREFEIT0  CONSTITUCI0NAL  1)0  MUNICIPI0  DE BOA
VISTA,   ESTAD0   I)A   PARAÍBA,   faço   saber   que   a   Câmara
Municipal de Vereadores aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo   1°.  Abre  ao  O[çamento  do  Municipio  de  B0A  VISTA  o
Credito  Adicional  Especial  no  Valor  de  R$   18.728,S3  (dezoito  mil,
setecentos  e vinte  e  oito reais e  cinquenta  e  três centavos), para fazer
façe à dotação confcme discriminação abaixo :

02.120 - Secretaria de Esporte, Turismo e Cultura
13.392.1005-2005 -Incentivo e I'romoção de Eventos e Atividades
Artístícas e Culturais (Lei Paulo Gustavo):
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Artigo  2°.  Os  recursos  necçssários  para  ocorrer  às  despesas  com  o
Crédito    Adicional    Especial,    aberto    pelo    artigo    anterior,    serão
construidos e provenientes da anulação  total e/ou parcial de dotações,
excesso   de  arrecadação  ou  superávit   fmanceiro,   de  acordo   com  o
artigo 43 parágrafo  1°, Incisos 1,1] e 111 da Lei 4.320/64.

Artigo 3°. Fica o Poder Executivo Munícipal autorizado  a realizar as
modificações oriundas do referido Crédito Adicional Especial na LDO
e   no   PPA   vigente,   promovendo    a   compatibilização   das   açôes
propostas na presente Lei.

Aitigo  4°.  Fica  o  Poder Executivo  autonzado  a  suplementai  esta  Lei
até  o  ]iirite  previsto  na  l,el  0789  de  19  de  Dezembro  de  2023,  que
estima  a  receita  e  fica  despesa  do  município  de  Boa  Vlsta  para  o
exercicic] de 2024.

Artigo 5°.  Esta I,ei entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 6u. Revogam-se as disposições em contrário.

Boa Vista - PB, em 26 de agosto de 2024

ANDRÉ LUIZ GOMES I)E ARAÚJO
Prefeito Munic ipal

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código ldentlflcador:DEDCB I DO

GABINETE D0 PREFEITO
EDITAL N° 001/2024 - PNAB CHAMAMENTO PUBLIC0

PARA PARECERISTAS RESULTAD0 FINAL E
HOMOLOGAÇÃO DOS APROVAI)OS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE B0A VISTA - l'B, através da
Comissão   de   Coordenação,    Acompanhamento   e   Fiscalização    da
PNAB  -  Política  Nacional  Aldir  Blanc  lnstituida  pela  Portana  N°
2016/2024,  publicada  no  Diário  oficial  dos  Municípios,  em  29  de

julho  de  2024,  de  acordo  com  a§  disposições  contidas  no  Edital  NU
001/2024      paia      Chamamento      Público      de      PaJeceristas,      em
conformidade com a Lei n°  14.399,  de s de j.ulho de 2022, ciue lnstitul
a Política Nacional  Aldir Blanc de  Fomento  à Cultura e o  Decreto  n°
11.740,  de   ls  de  c}utubro  de  2023,  toma  público  o  resultado  final  e
homologação dos pareceristas aprovados, confome tabela anexa.

COMISSÃO  I)E   C00RDENAÇÃO  ACOMPANHAMENT0  E
FISCALIZAÇÃO

Maria Helena Silva Cunha
ALba dç Lourdes Araújo Cunha
Maria da Conceição de Araújo Meira
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Boa Vista - PB, 26 de agosto de 2024.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE ARAÚJO
Prcfeito Constitucional

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código ldemtificador:C4126ESA

GABINETE D0 PREFEIT0
SEGUNDO TERMO AI)ITIVO AO CONTRATO N.0 511 Oln023

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA V[STA
CNPJ N.° 01.612.5 3 8/0001 -10
PREGÃO PRESENCIAL N.° 011/2023
CONTRATADO   (A): SANI)RA   SUELENE   RODRIGUES   DONASC-
CNPJ N''  12328.544/0001 -66

#E§#®sâEâpGELtA4q  DA   PRORROGAÇÃo  _   nm
prorrogada a vigência do contTaco até 23/08/2024.
I)ATA DA ASSINATURA: 10 de jullio de 2024.

Pubncado por:
Kézia Silmara Costa FaTias

Códigoldentificador:77EED101
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Tribunal de Contas do Estaclo da Parai'ba
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CERTIDÃO - ENTREGA/ALTERAÇÃO DE DADOS

0TribunaldeContasdoEstadodaParaíbacertiflcaqueem28/08/2024114955foicadastradao(a)LeiOrdinária
N°841"referentea(o)PrefeitmMunicipaldeBoaVista,medianteorecebimentodeinformações/arquivos
eletrônicosencaminhadosporAndreLuizGomesdeAraujo.

Tjpo  Legislação'  Lej  Ordinária
Categorias Legíslação: Alteração m Orçamento Anual
Jurisdicionado:  Prefeítura Munici.pal de Boa Vjsta
Númerc):  841
Data  Publjcaçãc>. 27/08/2024
Órgão  Publicação:  Diário Oficial da  FAMUP
Sítuação.  Vjgente
Data  lníci.o Vi.gência:  27/08/2024
Data  Final  Vigência:
AssuntoDISPÕESOBREAABERTURADECRÉDITOADICIONALESPECIALAOORÇAMENT0D0
MUNICÍPIODEBOAVISTANOEXERCÍCIODE2024,EDÁOUTRASPROVIDENCIAS
EmentaDISPÓESOBREAABERTURADECRÉDITOADICIONALESPECIALA00RÇAMENTODO
MUNICÍPIODEB0AVISTANOEXERCÍCIODE2024,EDÁOUTRASPROVIDENCIAS.
Observação..
Legjslações alteradas:  Lej Ordinária  N° 789/2023
Legíslações revogadas.  nenhuma

[lNFORMAÇÃO  DO  SISTEMA]  Envio  Fora do Prazo:  Não

João Pessoa, 28 de Agosto de 2024
-ffi#_A=jn,,:pm:£cg,::::!c;k!í:p3F3,:Cg?#Toçente

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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